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bens. Indícios de origem ilícita. Prova de alienação de bens. 
Fumus boni iuris e periculum in mora. Requisitos presentes. 
Decisão parcialmente mantida. Desbloqueio apenas 
do salário. Natureza alimentar. Impenhorabilidade. As 
preliminares de ilegitimidade ativa e de nulidade processual 
estão afastadas. A cooperativa tem legitimidade ativa para 
provocar o Judiciário diante de indícios de prática ilícita 
cometida por seu gerente, o que provocou danos aos 
cooperados. Independentemente ao nome que se dê à 
providência pleiteada, arresto/sequestro/bloqueio, qualquer 
que seja a situação de perigo que venha a antepor-se ao 
interesse da parte, enquanto não solucionado o processo 
principal, é de ser provisoriamente coibida através de medidas 
adequadas, criadas e aperfeiçoadas dentro do poder geral 
e cautela. O periculum in mora e o fumus boni iuris estão 
presentes, justificando a medida cautelar. Verifica-se que há 
fortes indícios de que o agravante tenha se beneficiado de 
seu emprego de gerente na cooperativa para apropriar-se de 
valores a ele confiados por correntistas daquela instituição. 
Há também prova de dilapidação de parte do patrimônio. 
O caráter excepcional da medida cautelar deferida inaudita 
altera parte, tratado no art. 804 do CPC, só poderá ser 
deferida quando o juiz verificar que a prévia oitiva do 
demandado poderá torná-la ineficaz. O valor do salário não 
pode ser bloqueado diante da impenhorabilidade de quantia 
destinada aos alimentos (Agravo n° 1.0071.08.037394-
8/001 - Relator: Des. Mota e Silva, julgado em 12.06.2008).

 Agravo de instrumento. Liminar. Indisponibilidade de 
bens. Presença dos requisitos. Recurso não provido. Ante a 
presença dos requisitos da aparência do direito alegado, 
consubstanciada em elementos razoáveis de ocorrência de 
confusão patrimonial entre as empresas, e do perigo da 
demora, incensurável se mostra a r. decisão ao decretar 
a indisponibilidade dos bens de modo a garantir eficaz 
e adequadamente o provimento jurisdicional (Agravo n° 
1.0024.05.753405-9/001 - Relatora: Des.ª Maria Elza, 
julgado em 11.05.2006).

Ex positis, nego provimento ao presente recurso, 
mantendo inalterada a decisão agravada.

DES. ARNALDO MACIEL - De acordo com o Relator.

DES. JOÃO CANCIO - De acordo com o Relator.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Agravo de instrumento - Ação proposta contra 
o condomínio - Construção supostamente 

indevida de depósito de gás em muro divisor - 
Denunciação da lide à construtora - Possibilidade

Ementa: Agravo de instrumento. Ação proposta contra 
o condomínio. Construção supostamente indevida de 
depósito de gás em muro divisor. Denunciação da lide à 
construtora. Possibilidade. 

- Versando a ação proposta em desfavor do condomínio 
sobre a construção incorreta de canalizador de gás reali-
zada em muro divisor, responsabilidade, em tese, da 

construtora, resta evidente o direito de regresso caso seja 
julgada procedente a demanda, tornando-se obrigatória 
a acolhida de pedido de denunciação à lide da respec-
tiva construtora responsável pela edificação predial, nos 
moldes do que dispõe o art. 70, inciso III, do Código de 
Processo Civil. 

Recurso provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0702.
11.032389-7/001 - Comarca de Uberlândia - Agravante: 
Condomínio Edifício Esperança - Agravado: Condomínio 
Villaggio Di Roma - Relator: DES. VEIGA DE OLIVEIRA 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 26 de junho de 2012. - Veiga de 
Oliveira - Relator.

Notas taquigráficas

DES. VEIGA DE OLIVEIRA - Condomínio Edifício 
Esperança interpôs agravo de instrumento pleiteando a 
reforma da decisão proferida pelo Meritíssimo Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Uberlândia, 
que, nos autos da ação de obrigação de fazer movida 
por Condomínio Villaggio Di Roma, indeferiu o pedido 
de denunciação da lide à construtora responsável por 
sua edificação.

Afirmou que, versando a presente ação sobre a falta 
de muro e construção incorreta de canalizador de gás, 
obrigações da construtora, faz-se necessária a acolhida 
da denunciação da lide quanto à respectiva responsável 
pela edificação predial, possibilitando à denunciada o 
exercício do devido processo legal, evitando-se futuras 
alegações de cerceamento de defesa.

Pugnou pela concessão do efeito suspensivo e, ao 
final, que seja dado provimento ao recurso interposto, 
reformando-se a decisão proferida em primeira instância, 
deferindo-se a denunciação à lide da construtora.

Às f. 98/100, foi concedida a antecipação de tutela 
recursal requerida.

Não foram apresentadas contraminutas pelo 
agravado.

O Juiz primevo prestou informações à f. 108.
É este, em epítome, o relatório. Decido.
Conheço do recurso, pois presentes seus pressu-

postos de admissibilidade.
O agravante se insurge contra a decisão do 

Meritíssimo Juiz que negou o pedido de denunciação da 
lide à construtora responsável pela construção do muro e 
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mormente em se considerando que esta passa por proce-
dimento de liquidação extrajudicial.

- Contudo, tal circunstância não permite que, de ofício, 
o juiz determine a inclusão do ente estatal no feito, para 
garantir o pagamento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0079.
10.069494-6/001 - Comarca de Contagem - Agravante: 
Município de Contagem - Agravada: Milenar Engenharia 
Construções Ltda. - Interessada: Conterra - Companhia 
Municipal de Habitação, Obras e Serviços de Contagem, 
em liquidação - Relator: DES. DÍDIMO INOCÊNCIO DE 
PAULA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 26 de abril de 2012. - Dídimo 
Inocêncio de Paula - Relator.

Notas taquigráficas

DES. DÍDIMO INOCÊNCIO DE PAULA (Relator) - 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de atri-
buição de efeito ativo, interposto contra a decisão 
singular anexada às f. 17/19-TJ, prolatada nos autos dos 
embargos à execução movida por Milenar Engenharia 
Construções Ltda. em face de Conterra - Companhia 
Municipal de Habitação, Obras e Serviços de Contagem 
- em liquidação. 

Insurge-se a parte agravante contra a decisão profe-
rida pelo douto Julgador a quo, que incluiu o Município 
de Contagem na lide.

Decisão de lavra da eminente Des.ª Albergaria 
Costa às f. 89/90, requisitando informações ao Juízo 
primevo e intimando o agravado para contraminutar 
o recurso.

Informações do Juiz a quo à f.106.
Contraminuta às f.95/104.
É o breve relatório.
Conheço do recurso, porquanto presentes os pres-

supostos de sua admissibilidade.
Na ausência de preliminares, passo ao deslinde 

do mérito.
A controvérsia instaurada em sede do presente 

recurso diz respeito à inclusão, determinada de ofício 
pela Magistrada a quo, do Município de Contagem no 
polo ativo da lide, porquanto este teria responsabilidade 
subsidiária pelos débitos que possui a Conterra, socie-
dade de economia mista integrante da administração 
indireta municipal, que se encontra em processo de liqui-
dação extrajudicial. 

Embargos à execução - Sociedade de economia 
mista devedora - Município - Responsabilidade 

subsidiária - Inclusão, de ofício, de parte na lide  -
 Impossibilidade

Ementa: Agravo de instrumento. Embargos do devedor. 
Sociedade de economia mista devedora. Responsabilidade 
subsidiária do Município. Inclusão de parte na lide de 
ofício. Impossibilidade.

- Não se desconhece que a responsabilidade subsidiária 
do Estado implica que este irá responder caso a empresa 
a que esteja ligado não tenha condições de fazê-lo, 

da central de gás, que, segundo alegações do agravante, 
lhe competia.

Como se vê, cuidam os autos de ação de obrigação 
de fazer, através da qual o agravado pleiteia o recebi-
mento de valor correspondente à metade das despesas 
devidas por sua meação do muro que confronta o condo-
mínio agravante, determinando-se, ainda, a remoção 
do depósito de gás acostado no referido muro para 
local adequado.

Verifica-se que o agravante afirma que a obrigação 
de construção do muro e do depósito de gás que são 
objeto do presente litígio competiu à construtora que 
promoveu a edificação predial, encontrando-se, portanto, 
na condição de denunciada, compelida a garantir o resul-
tado da ação, via de regresso, caso seja julgada proce-
dente a pretensão vestibular.

Dispõe o art. 70, III, do Código de Processo Civil:

A denunciação da lide é obrigatória:
[...]
III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, 
a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que perder 
a demanda.

Nesse caso, há contrato que viabiliza a acolhida 
da denunciação da lide como obrigatória, uma vez que, 
conforme enfatizado, a obrigação da construção do muro 
e do depósito de gás que constituem a mola litigiosa 
destes autos competiu, em tese, à construtora.

Pelo exposto, dá-se provimento ao agravo de instru-
mento, reformando-se a decisão agravada, deferindo-se, 
em consequência, a denunciação à lide da construtora. 

DES.ª  MARIÂNGELA MEYER - De acordo com 
o Relator.

DES. PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA - De 
acordo com o Relator.

Súmula - RECURSO PROVIDO.

. . .


